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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Aviso n.º 396/2025 

Extingue o vínculo de emprego público com a Assistente Técnica de Apoio 
Educativo Especializado Susana de Sousa Brito, pertencente ao Sistema 
Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional de Educação, 
Ciência e Tecnologia, afeta ao mapa de pessoal da Direção Regional de Educação, 
por iniciativa da trabalhadora, com efeitos a 1 de setembro de 2025. 
 

SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 
Despacho n.º 773/2025 

Autoriza a renovação da comissão de serviço do Enfermeiro Leonardo José Maciel 
Ribeiro, por um período de 3 anos, no cargo adjunto do coordenador do Serviço de 
Emergência Médica Regional, com efeitos a partir 30 de novembro de 2025. 
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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 
 

Aviso n.º 396/2025 
 

Sumário: 
Extingue o vínculo de emprego público com a Assistente Técnica de Apoio Educativo Especializado Susana de Sousa Brito, pertencente 
ao Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, afeta ao mapa de 
pessoal da Direção Regional de Educação, por iniciativa da trabalhadora, com efeitos a 1 de setembro de 2025. 
 
Texto: 
Ao abrigo do n.º 1 do artigo 304.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 

junho, foi extinto o vínculo de emprego público com a Assistente Técnica de Apoio Educativo Especializado Susana de Sousa 
Brito, pertencente ao Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia, afeta ao mapa de pessoal da Direção Regional de Educação, por iniciativa da trabalhadora, com efeitos a 1 de 
setembro de 2025. 

 
Direção Regional de Administração Escolar, aos 11 de novembro de 2025. 
 
O DIRETOR REGIONAL, António José de Carvalho Lucas 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 
 

SERVIÇO REGIONAL DE PROTEÇÃO CIVIL, IP-RAM 
 

Despacho n.º 773/2025 
 

Sumário: 
Autoriza a renovação da comissão de serviço do Enfermeiro Leonardo José Maciel Ribeiro, por um período de 3 anos, no cargo adjunto 
do coordenador do Serviço de Emergência Médica Regional, com efeitos a partir 30 de novembro de 2025. 
 
Texto: 
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 12.º da Orgânica do Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM, aprovada em 

anexo ao Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/M, de 30 de junho, na sua redação atual, o Presidente do Conselho 
Diretivo do Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM, sob proposta do Coordenador do SEMER e mediante 
disponibilidade orçamental, determina: 

 
1. Renovar as funções do Enfermeiro Leonardo José Maciel Ribeiro, por um período de 3 anos, no cargo de Adjunto do 

Coordenador do Serviço de Emergência Médica Regional - SEMER- para o exercício de funções relativas à gestão do 
pessoal de enfermagem, equipamentos e meios técnicos, para além de outras que lhe forem determinadas pelo 
Coordenador do SEMER; 

 
2. O presente Despacho produz efeitos a 30 de novembro do corrente ano. 
 
Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM, 13 de novembro de 2025. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Richard Nunes Marques 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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